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ANEXO I - PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 
 
1. INFORMAÇÕES TÉCNICAS SOBRE OS PRODUTOS: 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA EXPLORAR COM 

EXCLUSIVIDADE A GESTÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
ATIVOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO conforme 
tabela, anexo II. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE FÁTICA DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO: 

 
Justifica-se esta contratação em virtude da necessidade de Instituição financeira 

objetivando o processamento e gerenciamento de créditos da folha de pagamento, fica 
aberto o certame licitatório para contratação, pelo prazo de cinco anos, do serviço de 
pagamento da folha de salário dos servidores ativos, aposentados e pensionitas do 
Município de Marquinho, tendo em vista que o contrato vigente para este objeto encerra-
se no final deste ano de 2023 e este serviço indispensável para esta municipalidade, tanto 
para angariar capital para o Município, quanto para uma melhor administração e gestão 
da Folha de Pagamento. 

Para os fins do presente Termo de Referência, são considerados "servidores 
públicos municipais" todos os funcionários ativos, incluindo efetivos e comissionados, os 
empregados públicos, incluindo os contratados por tempo determinado, enfim todos 
aqueles com os quais a Administração direta mantenha ou venha a manter vínculo jurídico 
que imponha pagamento de remuneração, seja está em forma de vencimento, salário, 
subsídio e proventos 

O pagamento ao funcionalismo do Município de Marquinho será concentrado numa 
única Instituição Financeira, autorizada pelo Banco Central do Brasil, mediante 
gerenciamento pelo Departamento Financeiro e Secretaria de Administração, no âmbito 
da administração direta. 

Cabe citar que conforme o demonstra o Ofício 028/2023 da câmara municipal de 
Marquinho do dia 29 de agosto de 2023, há o interesse da inclusão da folha de 
pagamentos dos servidores da câmara municipal de Marquinho ao presente processo. 

Sendo assim a presente licitação abranjira os servidores públicos municipais ativos 
e inativos, estatutários, celetistas, e contratados em caráter ernergenciais da 
administração direta, indireta e fundacional pública, bem como os pensionistas e 
servidores públicos que sejam municipalizados ou qualquer pessoa que mantenha vínculo 
de remuneração com o Município. seja o recebimento de vencimentos, salários. em 
contrapartida da efetivação de débito na conta corrente do Município, observadas as 
normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil 

 
2.1. INFORMAÇÕES GERAIS: 

 
As informações contidas na tabela abaixo representam aproximações de valores 

menais para ano de 2023 para as folhas de pagamento: 
 

MUNICIPALIDADE 

QUANTIDADE DE 
SERVIDORES/ 

APOSENTADOS/ 
PENSIONISTAS 

TOTAL BRUTO 
MÊS 

DESCONTOS 
NO MÊS 

TOTAL 
LÍQUIDO MÊS 

Prefeitura de 
Marquinho 

232 R$ 1.200.000,00 R$ 250.000,00 R$ 950.000,00 
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RPPS 73 R$ 210.000,00 R$ 28.000,00 R$ 182.000,00 

Câmara Municipal 12 R$ 65.000,00 R$ 20.000,00 R$ 45.000,00 

 
TOTAL DE SERVIDORES/ 

APOSENTADOS/ 
PENSIONISTAS 

317 

VALOR BRUTO TOTAL R$ 1.475.000,00 

 
2.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
Em caráter de exclusividade: centralização e processamento de créditos provenientes 

de 100% da folha de pagamento gerada pelo Município, RPPS e Camâra Municípal, 
abrangendo os servidores públicos municipais ativos e inativos, estatutários, celetistas, e 
contratados em caráter emergenciais da administração direta, indireta e fundacional 
pública, bem como os pensionistas e servidores públicos que sejam inunicipalizados ou 
qualquer pessoa que mantenha vínculo de remuneração com o Município, seja o 
recebimento de vencimentos, salários, em contrapartida da efetivação de débito na conta 
corrente do Município, observadas as normatizações estabelecidas pelo Banco Central do 
Brasil. 

 
A. As contas de livre movimentação, decorrentes do relacionamento entre a 

Instituição Financeira e os servidores, somente serão abertas com anuência 
destes. 

B. Sem caráter de exclusividade: concessão de crédito aos servidores, estagiários 
ou qualquer outro pessoal que mantenha ou venha a manter vínculo de 
remuneração com a CONTRATANTE, mediante consignação em folha de 
pagamento. 

C. Sem caráter de exclusividade: centralização na Instituição Financeira dos 
depósitos judiciais de processos de qualquer natureza, nos caso em que a 
CONTRATANTE possuam autonomia na definição da Instituição Financeira 
depositária. As disponibilidades de caixa serão exclusivamente aplicados na 
instituição vencedora, observados as condições estabelecidas no artigo 164, § 
3° da Constituição Federal de 1988, excetuando-se os casos que haja previsão 
legal, contratual ou judicial para manutenção e movimentação dos recursos em 
outras instituições financeiras. 

 
A CONTRATANTE será cliente especial da Instituição Financeira as quais serão 

asseguradas todas as vantagens de qualquer natureza oferecidas à seus clientes do 
mesmo porte e importância. 

A Instituição Financeira não receberá qualquer remuneração direta oriunda 
dos cofres da CONTRATANTE pelos serviços contratados, ou por quaisquer prestações 
de serviços bancários correlatos ao mesmo (emissão de extratos diários, informações 
de saldos a qualquer momento e por qualquer meio, fornecimento de relatórios, 
transferências, ordens de pagamento, emissão de talonário de cheques em ormulário 
contínuo etc.), 

A CONTRATANTE deverá ser isentas de todas e quaisquer tarifas, taxas ou 
similares relativas aos serviços contratados, tais com tarifa de abertura e manutenção de 
conta corrente, tarifa pelo processamento dos arquivos da folha de pagamento e outros, 
tarifa pelo emissão de DOC/TED/PIX, tarifas pela emissão de talonário de cheques ou 
outras situações ainda que não neste Edital. 
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A Instituição Financeira se compromete a manter pessoal técnico capacitado e 
habilitado, em número adequado às necessidades operacionais decorrentes do objeto 
deste termo e indicar 1 (um) Gerente com poderes idôneos de direção e supervisão, 
que centralizarão o recebimento de ofícios e demais documentos da CONTRATANTE. 

A Instituição Financeira se compromete a criar condições necessárias para o 
pronto atendimento à Secretaria de Finanças do Município referentes á transmissão de 
DOC 's e TED's depósitos em geral e demais operações pertinentes. 

A Instituição Financeira disponibilizará, sem ônus para a CONTRATANTE, sistemas 
eficientes e seguros de informática capazes de executar todas as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições deste Termo de Referência, observadas as regras do Banco 
Central do Brasil e demais legislações vigentes. 

Todas as trocas de dados e informações entre a Instituição Financeira e a 
CONTRATANTE serão efetuadas por meios e métodos seguros, devidamente protegidos, 
de forma a garantir o sigilo, a veracidade e a autenticidade da origem dos dados e das 
informações, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal. 

Os sistemas utilizados na troca de dados e informações entre a Instituição 
Financeira e a CONTRATANTE deverão ser acessados por meio de linha dedicada, 
internet ou intranet, garantindo total segurança e preservação dos dados. 

Obrigatoriamente os computadores e usuários envolvidos deverão ter suas 
identidades verificadas, por certificação digital ou equivalente e as informações deverão 
ser criptografadas. 

A instituição deverá fornecer aos funcionários e demais beneficiados no mínimo os 
seguinte serviços: 

 
a) Fornecimento de segunda via do cartão de débito, exceto nos casos decorrentes 

de perda, roubo. furto, danificação e outros não imputáveis à instituição 
emitente; 

b) Realização de até quatro saques, por mês, em guichê de caixa, inclusive por meio 
de cheque avulso, ou em terminal de autoatendimento; 

c) Realização de até duas transferências de recursos entre contas na própria 
instituição, por mês, em guichê de caixa, em terminal de autoatendimento e/ou 
pela internet; 

d) Fornecimento de até dois extratos, por mês, contendo a movimentação dos 
últimos 30 dias por meio de guichê de caixa e/ ou terminal de autoatendimento; 

e) Realização de consultas mediante utilização da internet; 
f) Compensação de cheques; 
g) Fornecimento de até dez folhas de cheques por mês, desde que o cliente reúna os 

requisitos à utilização de cheques, conforme a regulamentação em vigor e 
condições pactuadas; 

h) Prestação de qualquer serviço por meios eletrônicos, no caso de contas cujos 
contratos prevejam utilizar exclusivamente meios eletrônicos. 

i) Fornecimento de cartão com função débito. 
 

As vedações previstas não impedem a contratação de pacotes de serviços pelos 
servidores, podendo a Instituição Financeira negociar diretamente com os servidores 
públicos, ativos e inativos, outras tarifas, que não àquelas descritas nos itens anteriores, 
visando ao fornecimento de outros serviços; 

Caso o servidor/beneficiário não se sinta contemplado em suas necessidades com 
os serviços acima indicados, a CONTRATADA deverá garantir no mínimo a oferta da 
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Cesta de Serviços básica, negociando diretamente com o servidor a composição da cesta 
de serviços. 

A CONTRATADA deverá garantir o desenvolvimento de produtos específicos para 
os servidores em especial: empréstimos (inclusive em conta corrente e consignado em 
folha), financiamentos, condições especiais de cobrança de juros do cheque especial e 
que deverão ser especialmente competitivas, limitando-se às taxas máximas de juros. 

Cabe à Instituição Financeira o bloqueio de CARTÃO MAGNÉTICO, quando houver 
solicitação do titular ou de seu representante legal. 

A Instituição Financeira deverá disponibilizar rotina para atendimento de 
determinações judiciais, que possibilite pagamento a terceiros e depósitos em outras 
instituições bancárias, sem que isso implique em despesas para o MUNICÍPIO, não 
cabendo à instituição financeira qualquer indenização ou ressarcimento. 

A Instituição Financeira deverá mobilizar os recursos materiais e humanos 
necessários à adequada operacionalização do Sistema de Folha de Pagamento de 
Pessoal, movimentação das contas correntes e atendimento direto, em conformidade 
com o cronograma de pagamentos, considerando a totalidade de servidores. Recaindo sobre 
a Instituição Financeira as penalidades previstas no edital pelo não processamento dos 
arquivos de pagamento por erro ocorrido por sua culpa exclusiva. 

A Instituição Financeira manterá permanentemente atualizado o cadastro dos 
servidores, bem como de seus representantes legais, se for o caso, visando os créditos 
do sistema de Folha de Pagamento de Pessoal. 

A Instituição Financeira se compromete a executar os serviços, em absoluto sigilo, 
por seus prepostos, ficando assim vedada a divulgação, por qualquer modo e a qualquer 
título, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, de qualquer dado ou 
informação acerca do cadastro funcional /ou valores remuneratórios de seus funcionários. 

Atendimento ao público, com horários mínimos entre as 10:00 às 15:00 horas, com 
funcionários em número suficiente para atendimento da demanda. 

 
2.3. DO PAGAMENTO AOS SERVIDORES, APOSENTADOS E PENSIONISTAS: 

 
O pagamento dos servidores ativos, inclusive 13° (décimo terceiro) salário, será 

realizado de acordo com o calendário definido pelo Município. 
Atualmente o pagamento é efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente, 

através de crédito nas contas-correntes dos servidores, transmitido via on-line 
diretamente ao banco; 

O Município de Marquinho determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos 
financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira: 

D- 1 = data para ser repassado o arquivo 
D O = data da entrega dos recursos pelo Município para a Instituição Financeira 

Vencedora. 
D + 1= crédito na conta do servidor, disponível para saque. O processamento da 

crédito deverá ser feito a contar da 24h de DO. 
O MUNICÍPIO informará, com antecedência, à Instituição Financeira as datas para 

a realização de cada crédito. 
O pagamento ao funcionalismo do MUNICÍPIO será efetuado por meio de crédito em 

conta corrente, podendo ser analisadas outras formas, em conjunto com o MUNICÍPIO. 
A Instituição Financeira manterá, permanentemente atualizado, para efeito de 

pagamento, cadastro dos servidores ativos que são objeto do Sistema de Pagamento de 
Pessoal, bem como de seus representantes legais. 
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Na implantação do cadastro para recebimento da remuneração dos servidores 
ativos, inativos e pensionistas o MUNICÍPIO remeterá ao BANCO arquivo em meio digital 
contendo as informações necessárias à operacionalização da folha de pagamento. 

As informações sobre as características, especificações e layout dos arquivos, 
juntamente com os dados essenciais à execução dos serviços serão definidas em 
conjunto, entre a Instituição Financeira e o MUNICÍPIO. 

O MUNICÍPIO enviará à Instituição Financeira, através de meio digital, toda e 
qualquer alteração cadastral ocorrida. 

A Instituição Financeira realizará os testes preliminares necessários à validação dos 
arquivos recebidos e informará o MUNICÍPIO a existência de eventuais inconsistências, 
imediatamente após o recebimento do arquivo. 

Havendo alguma inconsistência, os arquivos serão imediatamente encaminhados 
ao MUNICÍPIO, para que sejam adotadas as providências necessárias à sua correção. 

O MUNICÍPIO emitirá um arquivo correspondente ao crédito de pagamento, dos 
servidores, em até vinte e quatro (24) horas da data prevista para o pagamento. 

Nessa conta denominada -Provisão de folha de Pagamento" será depositado e 
debitado, com antecedência de 1 (um) dia útil da data prevista para pagamento, o 
montante líquido dos créditos do dia. Da mesma forma, nesta mesma conta, serão 
efetuados os depósitos dos recursos oriundos das remunerações e benefícios 
previdenciários que, por quaisquer motivos, não foram pagos nos prazos estipulados. 

O MUNICÍPIO manterá conta corrente em agência do Banco, para efetivação dos 
serviços de pagamento de remunerações e proventos, onde será depositado, com 
antecedência de 01 (um) dia útil da data prevista para o pagamento, o montante líquido dos 
créditos do dia. 

A Instituição Financeira disponibilizará para o MUNICÍPIO, através do seu sistema 
próprio e eficiente, a opção de bloqueio e desbloqueio dos créditos efetuados para 
pagamento em conta corrente 

A Instituição Financeira disponibilizará para o MUNICÍPIO, através do seu sistema 
próprio e eficiente; a opção de bloqueio e desbloqueio na conta de provisão de folha de 
pagamento exclusivamente para créditos efetuados para pagamento através de conta 
corrente. 

Após o prazo de 30 (trinta) dias, os bloqueios de créditos ainda pendentes, efetuados 
na conta de provisão de folha de pagamento serão automaticamente creditados em favor 
do MUNICÍPIO. O prazo limite de bloqueio e desbloqueio será obrigatoriamente de 30 
(trinta) dias, não havendo revalidação de prazo. 

A Instituição Financeira disponibilizará para o MUNICÍPIO, através de sistema 
próprio e eficiente, o mês de competência do bloqueio ou registro funcional, CPF e nome 
do servidor ativo, inativo ou pensionista, estatutário, e contratados emergencialmente, 
permitindo o MUNICÍPIO proceder aos controles necessários. 

A Instituição Financeira disponibilizará para o MUNICÍPIO, através do seu sistema 
próprio e eficiente, a opção de bloqueio para créditos futuros na conta específica para 
conta corrente. 

A Instituição Financeira deverá disponibilizar arquivo diário de retorno, em meio 
magnético, que permita a atualização dos dados com relação aos valores pagos e não 
pagos aos servidores. 

A Instituição Financeira deverá disponibilizar. de forma -on-line", o histórico dos 
pagamentos. referentes aos servidores. 

A CONTRATADA poderá renegociar, sem nenhum encargo adicional, os débitos 
dos servidores referentes a empréstimos bancários consignados em folha, proporcionando 
a esses servidores iguais ou melhores condições às anteriormente contratadas com outras 
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instituições bancárias, inclusive no que diz respeito aos prazos estabelecidos e às taxas 
praticadas. 

 
3. DESTINAÇÃO DO PRODUTO/LOCAL DE ENTREGA/DA PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO: 
 

Os serviços solicitados neste Projeto Básico/Executivo serão destinados Em 
caráter de exclusividade: centralização e processamento de créditos provenientes de 
100% da folha de pagamento gerada pelo Município, abrangendo os servidores públicos 
municipais ativos e inativos, estatutários, celetistas, e contratados em caráter 
ernergenciais da administração direta, indireta e fundacional pública, bem como os 
pensionistas e servidores públicos que sejam municipalizados ou qualquer pessoa que 
mantenha vínculo de remuneração com o Município. seja o recebimento de vencimentos, 
salários. em contrapartida da efetivação de débito na conta corrente do Município, 
observadas as normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil. 

Sempre que solicitado pela Administração Municipal a contratada deverá fornecer 
relatórios, dados, informações entre outros. 

Os serviços deverão ser prestados conforme interesse da Administração por meio 
de Requisição que será encaminhada por correio eletrônico e/ou ligação (informações de 
contatos deverão ser fornecidos pelo ganhador da licitação). 

 
4. PRAZOS DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 
 

O prazo de vigência do contrato e da execução da exploração da Folha de 
Pagamento perdurarão por 05 (cinco) anos. 

Para Instituição Financeira sem atuação no Município. o funcionamento de Agència 
deverá iniciar-se no prazo de até 120 (cento e vinte) dias da assinatura do contrato, se 
não for prorrogado, simultaneamente com a implantação dos serviços de processamento 
da folha de pagamento. 

 
Município de Marquinho/Pr., 29 de agosto de 2023 
 
 
 
 
 

SÉRGIO LUIZ DAL PAI 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II - CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA EXPLORAR COM 
EXCLUSIVIDADE A GESTÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
ATIVOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO 
 
ITEM QTD UND DESCRIÇÃO DO ITEM 

1 317 
SERVIDORES/ 

APOSENTADOS/ 
PENSIONISTAS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE GERENCIAMENTO E 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTOS DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS (EXECUTIVO E LEGISLATIVO) ATIVOS E 
INATIVOS PENSIONISTAS E CONTRATADOS EM CARÁTER 
EMERGENCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE 
MARQUINHO - PARANÁ, PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA) MESES. 

 
Município de Marquinho/Pr., 29 de agosto de 2023 
 
 
 
 
 

SÉRGIO LUIZ DAL PAI 
Secretário Municipal de Administração 


